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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS 

(FARMÁCIAS, DROGARIAS, DISTRIBUIDORAS, INDÚSTRIAS E OUTROS). 

 Requerimento de Inscrição (assinado pelo representante legal da empresa); 

 Termo de Compromisso e Residência (assinado pelo Farmacêutico Responsável 

Técnico); 

 Cópia do Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou 

Declaração de Constituição da Empresa Individual da JUCEMA. 

 Para órgãos públicos, apresentar estatuto da instituição, ata da criação, lei, 

decreto, declaração ou outro documento da criação; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social do Farmacêutico (devidamente anotada 

e assinada, com cópia da página de identidade, qualificação, contrato de trabalho), 

com devida jornada de trabalho; 

 Cópia do CNPJ e Inscrição Estadual; 

 Cópia do livro de registro de empregado (referente à página do registro do 

Farmacêutico); 

 Comprovante de pagamento dos emolumentos: taxa de registro e anuidade 

proporcional, com base no capital social do estabelecimento. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

FARMACÊUTICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS, DISTRIBUIDORAS DE 

MEDICAMENTOS, INDÚSTRIAS E OUTROS. 

 Requerimento de Inscrição (assinado pelo representante legal); 

 Termo de Compromisso e Residência (assinado pelo Farmacêutico Responsável 

Técnico); 

 Carteira de Trabalho do Farmacêutico (devidamente anotada e assinada, com 

cópia da página de identidade, qualificação, contrato de trabalho), com a devida 

jornada de trabalho; 

 Cópia do livro de registro de empregado (referente à página do registro do 

Farmacêutico); 

 Recolhimento dos emolumentos: taxa de anotação de responsabilidade técnica e 

anuidade. 


